
TNFORMAÇAO

À reunião.

5r, Presidente,

Da análise do relatório enviâdo pela Plataíorma de Contratação Públi€a SAPHETY relativemênte ao
facto de se encontrer revoSado o certiÍicado dê àssinâtura electrónica utiliredo pêlo concorrente
Marquês, Cruz & Associado, 5ROC, td.a no momento da submissão dâ píoposta, o mesmo remetê
pêra o dever do concorrente contâcter a Multicert com vistâ à âctuâlirâção do soÍtware inerente à

utiliiação do respectivo ceítificado de assanatura.

Pese embora a reclamâção apresentada, acresce ÍeÍerir, que sendo o critério de adjudicação
unicâmente o píeço proposto, a pÍopostâ com o píeço mais baixo é a que consta do Relatório
Preliminaí ordeneda em 1.e lugaÍ, do concorrenlê vâlente, Trandade & associados, SRoc, l-d4., não
colocando a reclemação apresentada em causâ, e ordem da proposta'ordenada em 1.e lugar.

Nos termos da sub-alínea ccc) do n.e 1 do artigo 33.. do Anexo à Lei n.r 75/2013 de 12 de Setembro e
para os efeitos abaixo referidos, deve o assunto ser despechâdo à reunião de Câmara

(_

(Lídia Maria
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Assunto: Nomeação de Auditor Externo - Prestação de serviços de veriÍicação das contas
municipais para os enos de 2018, ?OL9 e 2O2O - Processo n.s OZa/CPV lSAl78

Exmo. Senhor

Presidente da CâmaÍa.

1. Relativamente ao procedimento supra mencionado, foi promovido a consulta prévia em epígraÍe, em

cumprimento do despacho do Presidente da CámaÍa, datado de 21 de maio de 2018.

2. Apresentaram proposta os seguintes conconentes, cuja ordenação para efeitos de adrudicaçáo, é a

seguinle:

1.o Valente TÍindade & Associados, §ROC, Lda.; com um montante global de € 20.900,00 (yinte mil e

novecentos euros), mais IVA à taxa lêgal em vigor;

2.o Oliveira, Reis & Associados, SROC, Lda.; com um montante global de € 22.500,00 (vinte e dois mil e

quinhentos euros), mais IVA à taxa legal em vigor;

3.o LCA - Leal Carreira & Associados, SROC; com um montante global de € 23.700,00 (vinte e três mil e

setecentos euros), mais IVA à taxa legal em vigor,

4.o Sergio Manuel da Silva Gomes, com um montante global de € 26.900,00 (vinte seis mil e novecentos

euros), mais IVA à taxa legal em vigor.

E ainda o concorrente Marques da Cruz & associados, cuja proposta foi excluÍda por não cumprir com o
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Município de Pombal

Secção de Aprovisionamento e Armazém

ponto 7.2 do Convite à apresentação de proposta, conforme proposto no Relalôrio Preliminar de análise de

pÍopostas, anexo à presente informação.

Do refeÍido Íelalório preliminar datado de 'Í'1 de junho de 2018, em quê o júri procedeu à análise das

respectivas pÍopostas, nos termos do disposto no artigo 122." do CCP, cuja cópia se anexa, promovêu-se a

audiência prévia dos interessados, cujo termo ocorreu a 18 de junho de 2018, em conformidade com o

artigo 123." do CCP.

No âmbito da audiência prévia, foi apresenlada reclamaÉo por parte do concorrente Marques Cruz &
Associados, SROC, Lda., excluÍdo por náo formalizar a proposta, dê acoÍdo com o ponto 7.2 do Convile à
Apresentação de Proposta. Sucede que, perante os fundamentos apresentados pela reclamante, e lendo
em conta o quadÍo normalivo pertinente para apreciaçáo da questáo em causa, solicitou-se parecer jurídico

anexo à presente inÍormaÉo, o qual, peÍante a existência de fundadas duvidas quanto à
validade/invalidade das assinaturas, por Íorma a esclarecer cabalmenle a questão da validade da assinalura

aposta nos documentos, remete para a necessidâde de solicitar à :Saphetygov' um relatório técnico que

esclareça cabal e definitivamente â validade dã assinalura utilizada pelo concorrentes no ámbito do
processo em apreço, que igualmente se junta. E em face do parecer e do relatório técnico da SAPHETY, o
júri considera que nâo se deverá daÍ provimento à reclamação apresenlada e a consequente manutençâo

do teor do Relatório Preliminar de acordo com a ordenação supra mencionada.

Nos termos do n.o 1 do artigo 77.o da Lei 73/2013 de 3 de Setembro, na sua atual redaÉo, o auditor eíemo,
responsável pela ceÍtificaçáo legal de contas, é nomeado poÍ deliberaçáo do órgáo deliberativo, sob
proposta do órgão executivo, de entre revisores oficiais de contas ou sociedades de revisores oíciais de

contas.

Em facê do êxposto, nos termos da sub-alínea ccc) do n.o '1 do artigo 33.o do Anexo à Lei n.o 7512013 de 12

de Setembro, na sua atual redaçáo, paÍa efeitos de nomeaçáo do auditor externo, sugere-se que o assunto

seja despachado à reuniâo de Câmara, a fim de deliberar propoÍ à Assembleia Municipal, a nomeaçáo do

auditor extemo.

À consideração superior,

O Técnico Superior

5
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PROCESSO N.o 024/CPV/SA/í I
PRESTAÇÃo DE sERvtços DE vERlFtcAçÃo ols coitrAs ruuxtctpAts

PARA OS ANOS DE 20,t8,2019e2020

RELATORIO PRELIMINAR
(AÍdO1n.'.b@n

r. pnÉvn

1.í. Foi promovido a consulta právia em rEferência, em cumprimeÍ o do

despacho do Sr. Mce-Presidente de Câmara, dâtado de 21 de maio de

20í8.

PROPOSTAS APRESENTADAS EiI PRAZO

Em prazo apregêntaram propostes os seguint€s conconerÉes, por esta ordem de

entrada:

2.1. Oliveira, Reis & Associados, SROC, Lda.;

2.2. LCA - Leal Carreira & Associados, SROC;

2.3. Marques Cruz & Associados, SROC, Lda

2.4. Valente Trindade & Associados, SROC, Lda.; e,

2.5. -Sérgio Manuel da Silva Gomes.

EXCLUSÂO DE PROPOSTAS

3.1 . lmpóe-se, na conÍormidade com o disposto no n.o 2 do Artigo 70.o e no n.o 2

do Artigo 146.0 do CCP, que o júri proceda à análise das propostas.

3.2. Após a análisê das respeclivas proposlas, decidiu-se a exclusão da

proposta do seguinte concorÍente, com a fundamentaçâo de faclo e de

direito aduzida.

3.2.1. liarques Cruz & Associado!, SROC, Lde.

3.2.1.1. Fundamêntaçáo de facto:

. A proposta apresentada pelo conconente não foi

formalizada, de acordo c,om o ponto 7.2. do Convite à

apresentação de proposta, conforme deteÍmina o

art(]o 54.o da Lei n.o 962015, de 17 de Agosto, p€lo

que no momento da submi$ão da proposta o
Lu



saphetygov
Contratacão Pú btica saphêty.com

Notificação de Pronúncia em Sede de Audiência Prévia - Procedimento 024 CPV_SA_18.

I. do prcc.dlot.oto:
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Ataunto;
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PÍestaÉo de seÍviços de lrerificaçâo das contas munidpaB para os ânos de 2018. 20í9 e 2020

1€Y0d20í810:34:36

MarqLcs. Cruz & Associado, SROC, Lda.

Municlpio de Pombal - Suplente; Municlpio de Pombal - Sudente: Município de Pombal - Vogal; Municlpio de
Pombal - Presidente; MunicÍpio de Poínbal - Supbnle: Municlpio de Pombal - Vogal

Notificaçâo de Pronúncia em We de AudÉncia Préüa relativarnerúe a proposlas

NotifcaÉo de Pronúncia em Sêde de Audiência Préüa - ProcediÍnento 02/í_CPV_SA_18.

M. Pombal - Anexo lll.pdf

M. Pombal - Esclarecirnenio.pdí

Notificam-se V.Exas. da Pronúncia em Sedê dê Audiência Prévia pelo @ncoÍrente Marques, Cruz & Associado, SROC, Lda., com o seguinte
conteúdo:

junto enüamos esclarecimer{o quanto à nossa erclusão no conqjrso.

Ert do Notmcrçáo - í906120í8 08:28:í4
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MAROUES, CRUZ a, ASSOCIADO

Ao
Município de Pombal
Att. Departamento Municipal Administrâtivo
e Financeiro
Largo do Cardal
3100-1140 Pombal

Rêfl - Consulta prévia'PreÍaÉo de s€Íviços de veÍmcaÉo dâs contas munlcipeis para 06

anos de 2018, 2019 e 2020" - PÍocesso ne O24lCP\llSNtS

Rêlatórlo Prellminar - Consulta prévie

Exmos. Srs.

Datada de 7116/2018, obtivemos, através da plataformâ eletrónica de contratação pública

"Saphetycoy'', o relatório pÍeliminar do processo de consulta prévia acima referenciada.

Da leitura do mêsmo, obtivemos a informação que o Douto Júri do Concurso excluiu a nossa proposta

pêlo Íacto de o certificado digital que utilizámos se encontrar revogado.

Cumpre-nos esclarecer o seguinte;

1. Conforme declaração da Multicert que anexamos (Anexo l) o ceniÍicado está ativo

d,esde 201512076.

2. Quanto à validação da essinãtura (Anexo ll), retirado da plataforma, pode-se verificar

que o certificado é válido desde 18/5/2016 até 18/512079.

3. O que poderá estar em causa é o facto de a Empresa, entretanto, teí alterâdo a sua

denominaÉo social passando de G. Marques, SROÇ Unipessoal, Lda., para Marques,

Cruz & Associâdo, SROC, Ld!.

Ora, se o que está em causa é uma mera redenominação social, a Empresa nãg deixou por esse facto, de

continuar a sua atividade nos mesmos termos, mantendo por isso todos os direitos e deveres que

sempre teve. Aliás o Revisor Oficial de Contas (ROC ne620) era o gerente da sociedade antes da

alteração da denominação social, mantendo essa função após a alteração. Juntamos (Anexo lll) a nossa

Certidão Permanente que o comprova.

Note-se ainda que, o NIF da sociedade (508 426 936) é o mesmo, que a sua sede social na Rua do

Môntepio, 21-2Q Drts se mantém e que o sócio gerente que, na qualidade também de Revisor Oflcial de

g@n@BrrqÉcwrEGEreqíf



MAROUES, CRUZ a ASSOCIADO

contas, assinou a proposta é o mesmo da anterior denominação, não tendo por sido a sua assinatura

sido alterada.

Nesta conformidade e atendêndo aos faclos que expomos, solicitamos a v. Exas. o favor de reverem as

razões pelas quais excluíram, a nossa proposta, que, e do nosso ponto de vista, se não justiÍicam e,

âtendendo às nossas explicações, as tomem por válidas e, se assim for, a considerem válida.

Marinha Gíande. 18 de junho de 2017

àé=L
MARQUES, CRUZ & ASSOCTADO, SROC, LDA

Representada por

Dr. Luís Guerra Marques - ROC 620
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DECLARAÇÃo

A MULTICERT - Serviços de Certificação Elecrúnica" S.A., pessoa colerivan-" 505 767 457, com sede no
Lagoas Park. EdiÍicio 3. Piso 3 - 2740-2ó6 Pono Salvo - oeiras, declara para devidos efeitos que Luís Guena
Marques. titular com o documento de identificação número 1594680. possui um certiÍicado digital qualificado
ef'eitos de representação da pessoa coletiva em nome da e idâde G. MARQUES. SROC. UNIPESSOAL
LDA. com o número de conÍibuinte 508426936. com os poderes de representação: Gerente com podercs parâ
vincular individua.lmente a pessoa coleriva. O ceíificado está ativo desde 20105/2016 e tem número de serie
t4315791010936977tI.

Pono. 12 de Junho de 2018

Sara Cristina
Palmas
Carvalho
Ramos

Assinado de forma
digital por Sard

Cristina Palmas
Carvalho Ramos
Dados: 2018.06.12
I 1:59:07 +01'00'

Sara Ramos



ANEXO II

VALIDAÇAO DA A55INATURA

OAO(}5 CERTI FITADO

o dorumEnto for .ssrnado utrlEãnoo umã essrnetuÍà drqitãl qualÍficàoà.

Assrnàdo em 01/06/2018 16r54.

O cêrtÍficàdo utrlrzàdo no mompnto oà áçsrnêtuÍá pnEootÍàvà-sp revoqàdo-

válrdo desde 1Al05/2016 16:44 á 1alo5/?019 23:59

EN-tAssroàtuÍa OuallfiEàdàl G. MAROUES\. SROC\. UNIPE5SOAL LOA.senàlNumber-504426936.T'Ger€nte rom
podeÍês pãrà vrncular lndvrduãlmente a peÉ'oar coletuà - lnfoímàçào conÍirmãdê pêlê Entldàde de Certri!àçáo
apenas ná dàta de emrssêo e que nôo fDr Eonfilmâdà postenoÍmente À essa data,ou-certfirado pãrã p€ssoà
(olêcbve - as§lnetuÍe oriàIfiêdà.o=6. MÂRouÉ5\. sRoL\. uNrpÉ5soaL LDA.c=pT

EN-M U LTI€ERT CêÍtifi(atio n Auth onty O02.OU-A.crêd ited fErtifiranon Auth oritv.O -M U LTICERT ' 9êMço5 de
cêÍtfi ceção ElectÍónicà 5.A..E=pT

1431 5791O'l09:169771 1
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Municipio de Pombal

Municipio de Pombal

bruno.fernandes@cm-pombal.pt

#OO4975O3 _Duvida certificados assinatura electrónica O24|CP|í lSAl 18 Í
reÍ:_OOD2O5V5n._5OO57 lomznB: ref l

De : Saphe§ Customer Support <helpdesk@saphety.com> Qua, 20 Dejun de 2018 11:05

Assunto : #00497503 
-Duvida 

certificados assinatura electrónica P
024lCPV ISN 18 [ ref:_00D205V5n._500571omZnB:ref ]

Para : bruno femandes < bruno.fernandes@cm-pombal. pt>

Cc : gad@cm-pombal.pt, jorge lopes <jorge.lopes@cm-
pombal.pt>

Estimado Bnuno Fennandes,

A Saphety informa que apos validação da equipa técnica, a validação efetuada do
centificado tem pon base a ligação em tempo real à lista OSCP, de forma a validar
a infonmação dos mesmos.

A informação obtida dessa ligação é de que o centificado se encontrava nevogado na
altura da sua utilização.

A Í.1ulticent, bem com outras entidades certificadoras, procedem a validações,
atualizações da sua cadeia de centificados, sendo que na alturâ um dessês
certificados da cadeia estaria expirado, do lado do fonnecedon, sendo na ligação
com a lista OSCP obtido a infonmação de certificado nevogado,

Deste modo aconselha-se a fornecedor proceder à atualização do software, cadeia de
certificação pana mais recente, devendo o mesmo entra em contacto com Multicent se
tiver dificuldade nas ações a toman.

Qualquer esclarecimento adicional por favor contate o Serviço de Apoio a clientes.

Atentamente,
Danie1 Alexandne Costa

Customer Senvice Suppont Saphety
E-meil : helpdesk@saphety.com
TeI.: +351 308 801 249 / Tel.i +35L 7O7 LOL 249
Pontal online: https://eu l.salesforc gin. j5plqg ld =00D200000005V5n

ReÍ, 00497503

A sua mensagem / Your message / Su mensaje:

bruno. fernandes@cm - pombal. pt
L2-O6-2eL8

Exmos Senhones
Boa tarde,

No decorrer da anáIise das propostas do procedimento - Processo n.e 024-CPV-SA-18,
estamos com algumas duvidas no que concerne aos certificados de assinatura

https://wêbmail.cm-pombal.puh/printmêssag€?id=62'143&E=Euíop€/Londoô 1t2



0310712014 lúunicipio de Pombal

electrónica digital apresentados nomêadamente em dois Númenos de sénie:
L437579LO1093697711 (fornecedor Marques Cruz Associados, sRoc, Lda.) e n.e
8168604627273212828 (oliveina, Reis & Associados, SROC, Lda.), dado que no
pnimeino venificamos que este se encontra revogado (pelo que não deixa dúvidas) já
o segundo verificamos que se encontra nas devidas condições.
Pelo que a duvida surge na mensagem que ambos os certificados têm em parte do
texto na designâção do titular "... Infonmação confirmada pela Entidade dê
certificação apenas na data de emissão e que não foi confinmada postenionmente a
essa data..,".
Face ao êxposto, solicita-se informação sobre o registo da infonmação supna
mencionada.

Com os melhores cumprimentos,
Bnuno Fe nnande s

Secção de Aprovi s ionamento e Anmazém

Município de Pombal
Lango do Cardal | 3Log-44o Pombal I Portugal
Te1. (+351)236 210 500<ca11to i +35L) 236%202|0%20500>
bruno. fennandes@cm- pombal , pt<mailto: bruno. fennandes@cm- pomba l. pt>
www.cm-pllDbal. < http;lrsyw.gn:pemDAl=pí>pt

Atenciosamente,

Daniel Costa
Customer Support

TeI.: +351 3OA 807 249
TeI.: +35L 797 LOL 249
E -mail: helpdesk@saphety. com

Fonmulanio t^leb: http:l/wlyw,saphcly-çs0lptPlçartaçtageada@:aguip!:dqapq-a:ê-a:çlcltc1
ref: 00D205V5n. 500571omznB: nêf

httpsr/webmail.cm-pombal.pvh/printmessage?id=621 43&12=Europe/London 212



Teófilo Araújo dos Santos
rr 'r 'l

Parecer Jurídico

Ássunto: Pedido de parecer - Pronúncia em sede audiência prévia - Procedimento: 024_CPV_SA_18 -

hestação de Serviços de Verificação das Contas Municipais para os Anos de 2018, 2019 e 2020.

Parecer: Colocada à nossa consideração o teor da audiência prévia apresentada pelo concorrenle Marques,

Cruz & Associado, SROC. Lda., na sequência de intenqão de exclusão da proposta ínsita no Relatório

Preliminar, apresentada no âmbito do procedimento identificado em assunto cumpre informar nos termos

que infra se explanarão.

I- Nota Prévia

Para a prolação do presente parecer jurídico foram tomados em consideração os seguintes elementos e

informações :

I - Audiência Prévia apresentada pelo concorrente Marques, Cruz & Associâdo, SROC, Lda.

2- RelatórioPreliminar;

3- Convite;

4- Caderno de encargos;

5- Proposta apresentada pelo concorrente Marques, Cruz & Associado, SROC, Lda.

6- Consulta em backoÍice junto dos serviços do Municipio de Pombal, na plataforma Saphetycov, da

recepção de propostas no procedimento em referência nomeadamente da proposta do concorrente

Marques, Cruz & Associado, SROC, Lda e da indicação do sistema SaphetyGov na aposição de

assinatura dos documentos da proposta.

, ,.,: ...:jt :::::..t.: ,r,:::J.:.



Teófilo Araújo dos Santos

Dos fundâmentos âpresentados para a propostâ de exclusão no Relâtório preliminar e da

audiência prévia apresentada pelo concorrente.

Ressalta do Relatório preliminar datado de 1l/0612018 como fundamento para a proposta de exclusão do

concoÍrente supra identificado, o seguinte:

«A proposta apresentada pelo concorrenle não foi formalizada, de acordo com o ponto 7.2 do Convite à

apresentação de proposta, conforme determina o artigo 51." da Lei 96/2015 de 17 de Agosto, pelo que no

momenlo da submissão da proposta o cerlificado utilízado pelo concorrenle no momento da assinatura

enc ont r ava -se revogado.

Fundamentação de direito:

Alinea e) do n." 2 do artigo 146." do CCP»

D audiência prévia apresentada pelo concorÍente, resulta erpressr's verbis e em suma o seguinte:

l. Conforme declaração da Muhicert que anexamos (Anexo I), o certifcado está ativo desde

20/5/2016:

2. Quanlo à validação da assinalura (Anexo II) retirado da plataíorma, pode-se verificar que o

certücado é válido desde l8/05/2016 aé l8/05/2019.

3. O que poderá estar em causa é o facto de a empresa entretanto ter kerado a sua denominação

social passando de G. Marques, SROC, Unipessoal lda. para Marques Cruz & Associado, SROC,

lda.. »

III- Enquadramentojurídicoprévio.

Cârlos \'eúsimo Alrneida . Dina f_emande§ . Irernânda Mota dos Santo6 . Lara Dua-rte Ramos .loaqurm Rosa . Drogo Costa lereua

Respons biltutaí1e Lidítdd"

Rua dê AlclbaF, n.!9 - 1 ' . 2401€01 lrtia . Tel ' (1351) 244 819 810. Fax: (-3s1) 244 8r9 819. eúail: teofilo!ântocÉ,reofflosartos pt

II.



Teófilo Araúio dos Santos

Nos termos do disposto no art.o 146.", 2, l) do CCP, ojúri deve propor, fundamentadamente, a exclusão das

propostas«quenãocumpramodispostonosn.os4e5doartigo5T."ounosn.osle2doarligo5S.'»

Vertendo para o citado art.'57.',4 temos que os documentos que constituem a proposta, referidos nos

números I e 2, ou seja «a) Declaraçõo do anexo i ao presenle Código, do qual faz parte integranle; b)

Documentos que, em funçõo do objeto do conlrato a celebrar e dos aspetos da sua execuçõo submetidos à

concorrência pelo caderno de encargos, conlenham os atributos da proposta, de acordo com os quais o

concorrente se dis{oe a conlratar; c) Documentos exigidos pelo programa do procedimenlo ou convite que

conÍenham os termos ou condições relativos a aspetos da execução do contrato não submetidos à

concorrêncía pelo cademo de encorgos, aos quais a entidade adjudicante pretende que o concorrente se

vincule; d1 (Revogada.) 2 - No caso de se tralar de procedimento de formação de contralo de empreiíada

ou de concessão de obras públicas, a proposto deve ainda ser constiluída por: a) Uma lisla dos preços

unitários de todas as espécies de lrabalho previstas no projeto de execução; b) Um plano de trabalhos, tal

como definido no artigo 361.', quando o caderno de encmgos seja integrado por um projelo de execuçAo:

c) Um estudo prévio, nos casos previstos no n.o 3 do artigo 43.', compelindo a elaboração do projeto de

execuçõo ao adjudicatário» devem ser assinados pelo concorÍente ou por representante que tenha poderes

para o obrigar.

De acordo com o art.o 62.' do CCP temos que, nos termos do seu n.o 1 <<Os documentos que consíituem a

proposta são apresentados directamente em plataforma electrónica utílizada pela entidade adjudicante,

através de meío de transmissão escrita e electrónica de dados, sem prejuízo do disposto na alínea g) do n."

anda Mota dos Santos . I .ara llua
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I do artigo 1 15.1». O número 4 do artigo vindo de referir prescreve que «Os termos a que deye obedecer a

apresentação e a recepção das proposlas nos lermos do disposto nos n.os I a 3 são defnidos por diploma

próprio. »

A Lei 9612015 de I 7 de âgosto de 2015 regula a disponibilização e a utilização das platâformas electrónicas

de contratação pública.

Nos termos do disposto no art.' 54.'dâ referida lei:

I - Os documentos submetidos na plataforma eletrónica, pelas entidades adjudicantes e pelos operadores

económicos, devem ser assinados com recurso a assinalura elelrónica qwli/icada, nos lermos dos n.os 2 a

6.

2 - Os documentos elaborados ou preenchidos pelas entidades adjudicantes ou pelos operadores

económicos devem ser assinados com recurso a certi/icados quali/icados de assinalura eletrónica próprios

ou dos seus representantes legais.

3 - Os documentos eletrónicos emitidos por entidades terceiras competentes para a sua emissão,

designadamente, certidões, certificados ou ateslados, devem ser assinados com recurso a certiJicados

qualilicados de assinatwa elelrónica das enlidades competentes ou dos seus titulares, não carecendo de

nova assinatura por parte das entidades adjudicantes ou do operador económico que os submelem.

4 - Os documenlos que sejam cópias eletrónicas de documentos fisicos originais emilidos Snr entidades

lerceiras, podem ser assinados com recurso a certificados qualificados de assinatura elelrónica da

enlidade adjudicanle ou do operador económico que o submete, alestando a sua coníormidade com o

documento oiginal.

('351) 244 8]9 8',19. e



Teófilo Araúio dos Santos

5 - Nos documentos eletrónicos cujo conteúdo não seja suscelível de representaçõo como declaração

escrila, incluindo os que exüam processamento informálico para serem convertidos em representaÇão

como declaração escrita, designadamente, processos de compressão, descompressão, agregaçõo e

desagregação, a aposição de uma assinatura elelrónica qualilicada deve ocorrer em cada um dos

documenlos elelrónicos que os constiluem, assegurando-lhes dessa forma a força probatória de documenlo

particular assinado, nos termos do artigo 376." do Código Civil e do n.'2 do artigo 3." do Decreto-Lei n.o

290-D/99, de 2 de agosto, alterado e republicado pelo Decrelo-Lei n." 88/2009, de 9 de abril, sob pena de

causa de excltrsõo da proposta nos lermos do arligo 146.' do Código dos Contratos Públicos.

6 - No caso de enlidades que devam utilizar assinaluras eletrónicas emitidas por entidades certifcadoras

inlegradas no Sistema de Certificação Elelrónica do Estado, o nível de segwanÇa exi§do é o que consta

do DecreÍo-Lei n.' I 16-,U2006, de 16 de junho, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n." l6l/2012, de

3l de julho.

7 - Nos casos em que o certificado digital não possa relacionar o assinqnte com a sua função e poder de

assinatura, deve a entidade interessada submeler à plataforma eleírónica um docunento eletrónico ofcial

indicando o poder de represenlação e a assinalura do assinanle.

8 - Sempre que solicitado pelas entidades adjudicantes ou pelos operadores económicos, as plataformas

eletrónicas devem garantir, no prazo máximo de cinco dias úteis, a integração de novos fomecedores de

cerliÍicados digilais qualificados.

9 - As plataformas elelrónicas deyem garanlir que a validação dos certificados é feita com recurso à

cadeia de certilicação completa.

IV- Parrcer.
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Conforme se pode concluir da análise do supra citado artigo, os documentos submetidos na plataforma

electrónica devem ser objecto de assinatura electrónica qualificada.

De acordo com o número 6 do artigo 54.'a que nos vimos referindo, a falta de assinatura qualificada

demanda a exclusão proposta nos termos do artigo 146.'do CCP.

Vertendo para a consulta efectuada ao procedimento através da plataforma Saphetycov, sobreleva a

seguinte constatação, quanto à validação da assinatura dos documentos apresentados pelo concorrente:

I 
o".u,*"rnçeo

Oo.umEntos Rcquúdo5

v^Ltoa(Ão o^ asSrN^ÍuR^

OÂss,nàdo Em 0l/06/2014 12?9 lRP.'h. rl€ sl'hm'ssán de nmumP,

Y o dd@ento fôi.islNd. ltrlr2àndoumà àeehànràdiqal.l quàlifi(.dã.

! o cêrtjficôdo ltllr..do no mmento d. á55rn.tu.á ên.onúeã.se íaoqádo.

ra,5/2016 tôrag. ra/05/21h9ll:59
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Certlficáçáoàpen8 nà d.tà de emlssáo e que náofoiconfimàd. posteíiormênte a esa
dáta,ou=(êÍtít.ado pár. p6s col.cn!ô asínôtura oualtfica.lá,o.G, MARouEs\,9Ro(\, uNtPES9oat

CN.MULTICERI CeÍüíiLàtbn AuUronty 002,OU.&oedited Certillctlo Àlthor ity,O=MUITICERT s.M(o,
decertiítcà(áo Cl.íkôni.à 5.À.,4 PT

Da demonstração gráfica supra expost4 constata-se a indicação de que no documento foi assinado

ulilizando uma assinatura digital q ualijicada ».

No entanto, surge um "alerta" do sistema com a indicação de que no certi/icado utilizado no momento da

assinatura encontrava-se revogado», pese embora, diríamos estranhamente, surja a indicação de «válido

Mota dos Santos . Lara L)uaite Ramos
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desde 18/05/2016 16:48 a l8/05/2019 23:59», ou sej4 atendo-nos à datâ da assinatura do documento,

0l/06/2018, sobrelevam algumas dúvidas quanto à revogação ou validade do certificado.

Não obstante, o certo é que a plataforma "SaphetyGov", plataforma electrónica de contratação public4

cumpre o disposto na Lei 9612015 de l7 de agosto, encontrando-se-lhe acometidas as funções informáticâs

de verificação e validação das âssinatuÍas.

Com efeito não poderá desconsiderar-se, como bem entendeu o Júri do procedimento, a indicação expressa

de que «o certificado utilizado no momento da assinatura enconlrava-se revogado».

E quanto a este conspecto não procede a aÍgumentação da conconente quanto à alieração da denominação

social. Com efeito a denominação social é um sinal identificativo e distintivo de uma sociedade comercial,

pelo que qualquer alteração à denominação social deveria ter sido seguida da alteração e/ou actualização do

certificado digital.

Sem embargo do exposto, e pese embora tendamos para alinhar com o entendimento do distinto Júri do

procedimento no enquadramento da proposta no incumprimento do disposto no art.' 54." da Lei 96/2015 de

17 de agosto de 2015. o certo é que, repristinando o teor do citado artigo, que supra transcrevemos,

sobreleva sempre do teor literal da norma a obrigatoriedade de aposição de assinatura digital "qualificada",

não sendo úordado no texto do citado artigo, directamente, a questão da ''validade" ou da "revogação" do

certificado, mas apenas o facto de a assinatura ter de ser "qualificadâ".

Pese embora, como suprâ antedissemos, propendamos para considerar que a aposição do alerla «o

certificado utilizado no momento da assinatura enconlrava-se revogado», deva ser entendido como uma

informação do sistema a respeito da desconformidade da assinatura, o facto de, imediatamente a seguir

surgir a indicação das datas de validade do ceíificado, acoplada à confirmação da utilização da expressão

da Mota dos Sento§ . l.ara I )uarte Ra:rnos .Joaqurm Rosa . l)
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«o documenlo foi assinado utilizando uma assinatura digital qualificada.», não se nos prefigura que a

invalidade da assinatura se revista da necessária segurança jurídica.

Ante o exposto, e seguindo procedimentos anteriores que são do nosso conhecimento funcional em

contexto de existência de fundadas duvidas quanlo à validade/invalidade das assinaturas, e por forma a

respaldar tecnicamente aquela que venha a ser a decisão final do júri, somos de parecer que, por forma a

esclarecer cabalmente a questão da validade da assinatura aposta nos documentos, deverá ser solicitado à

"Saphetygov" um relatório técnico que esclareça cabal e definitivamente a validade da assinatura utilizada

pelo concorrentes no âmbito do processo em apÍeço.

Julgamos que, na posse do referido relatório tecnico, e dos esclarecimentos que sobÍevierem, o Júri do

procedimento ficará munido do respâldo técnico, informático e legal parâ a tomâda da decisão definitiva.

S.M.O., é este o nosso paÍeceÍ.

Leiria, 29 dejunho de 2018

Carlos Veúsimo Almeida . Dina Femandes . Fernanda Mota dos Santos . Lara l)uarte Ramos .Joaqurm Rosa . Diogo Costa Perera
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